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	INDICAÇÃO Nº246/2009



AUTORIA: Vereadores JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO) e LEANDRO MARTINS DOS  SANTOS
INDICAM A NECESSIDADE DA ABERTURA DE UM POSTO FISCAL NA DIVISA DE CAMPO NOVO DO PARECIS COM O MUNICÍPIO DE DIAMANTINO.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da abertura de um Posto Fiscal na divisa de Campo Novo do Parecis o Município de Diamantino.

                                                           JUSTIFICATIVA
  



Com a conclusão do asfaltamento da Rodovia MT- 235, o fluxo de caminhões e carretas aumentará consideravelmente nesta Rodovia, tornando-a mais um ponto de escoamento de produção, por isso é importante mais um posto fiscal na região da divisa entre Campo Novo do Parecis e Diamantino.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 1º de outubro de 2009.
Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)             Ver.  LEANDRO M. DOS  SANTOS

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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